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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ____/2012 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE 
MATO GROSSO E O SENHOR....................... 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MT sob nº 03.648.540/001-74, com sede 
administrativa nesta cidade de Diamantino sito à Av. Desembargador Joaquim Pereira 
Ferreira Mendes, nº 2.341, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUVIANO 
LINCOLN, brasileiro, Separado Judicialmente, Engenheiro Florestal, residente e 
domiciliado à na Chácara Ribanceira, s/nº, no Jardim Guaraná nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade – Registro Geral № 378.465 - SSP/MT e inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o № 304.779.991-15, doravante 
denominado CONTRATANTE e o Senhor  _______, brasileiro, solteiro,  devidamente 
inscrito no  - CNPJ sob o № ___________ e portador da carteira de identidade RG № 
_________, residente e domiciliado à _________ - cidade de _________ – _____ 
CEP: ________ Estado de _____, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente Contrato mediante clausulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
 
2.1 – O presente Contrato obedece aos termos da Lei nº 8.666 21.06.93, e alterações 
posteriores, vinculam-se em todos os seus termos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
041/2012, e seus  respectivos anexos, bem como a proposta, que fazem parte 
integrante deste Contrato independentemente de sua transcrição. 
 
2.2 – A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 
pelas clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 
art. 55, do mesmo diploma legal.      
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
 
3.1 - O Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE CAMINHÃO ¾, TIPO F4000 
OU SIMILIAR, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO P.A. BOJUÍ E CAETÉ, PARA FEIRA 
DO PRODUTOR NA SEDE DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
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4.1 - O valor total global do Contrato é de R$ ______ (_______), sendo pago em 
parcelas mensais de R$ _______ (_________), devendo a importância ser atendida à 
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente; 
4.2 – O valor contratado é fixo e irreajustável, salvo diante da ocorrência de fato 
imprevisível que justifique a repactuação do valor, de modo a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
5.1 – O prazo de execução do presente, compreende o período ate dezembro de 
2012; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2012; 
6.2 – O prazo de início da execução dos serviços será contado a partir da data de 
assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço;  
6.3 – O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei nº 
8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento; 
6.4 – O Termo Aditivo para prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da Contratante, no máximo até 05(cinco) dias antes da data de 
seu vencimento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
I – Unidade Orçamentária: (068) Secretaria Municipal de Agricultura Ind. 
Com. e Meio Ambiente. 
II – Projeto Atividade: 1.017 – Inst. de Feiras Mun. e Central de Apoio Peq. Prod. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Fisica. 
IV – Fonte de Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS 
 
I – Unidade Orçamentária: (069) Secretaria Municipal de Agricultura Ind. 
Com. e Meio Ambiente. 
II – Projeto Atividade: 1.017 – Inst. de Feiras Mun. e Central de Apoio Peq. Prod. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do Município, em parcelas mensais, mediante a apresentação de 
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recibo, liquidado até 10(Dez) dias úteis de sua apresentação, devidamente atestado 
pelo executor do contrato 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1 - O Contratado fica obrigado: 
 
I – A disponibilizar o veiculo devidamente licenciado para o serviço e com motorista; 
II _ Manter em dia os pagamentos do IPVA, Seguro Obrigatório, Licenciamento, ISS, 
INSS; 
III – Manter o veiculo em bom estado de conservação e higiene, bem como todos os 
equipamentos necessários à segurança do mesmo e dos passageiros; 
IV – Manter, durante toda execução do presente contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
V – Obedecer todas as exigências previstas no Código Nacional de Transito; 
VI – Prestar os serviços de acordo com as determinações do contratante; 
VII – É de responsabilidade do contratado quaisquer multas por infrações ao Código 
Nacional de Transito, advindas da prestação de serviços relativa ao presente contrato 
e durante a vigência do mesmo; 
VIII - É de responsabilidade do contratado quaisquer danos causados diretamente ao 
contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
ou por seu empregado ou preposto não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
IX – Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhista, previdenciária e fiscal 
decorrentes do contrato ou de sua execução. 
X – Executar o serviço, objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado 
pela contratante; 
XI – Aceita, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços, objeto deste contrato, até 25%(vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato observadas as disposições do Art. 65 da 
Lei 8.666/93; 
XII – Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços, fazendo discriminar no seu corpo 
a dedução dos impostos quando exigido pela contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
 
10.1 - O Município fica obrigado: 
 
I – Notificar o contratado, com 24 (Vinte e Quatro) horas de antecedência, quaisquer 
irregularidade a serem supridas; 
II – Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços ora 
contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos 
serviços executados; 
III – Efetuar os pagamentos na forma e prazo previsto no contrato; 
IV – Fiscalizar o cumprimento do contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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11.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de 
Termo Aditivo, vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na 
destinação ou utilização do serviço contratado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DISSOLUÇÃO 
 
12.1 - O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, sem interrupção do curso normal da execução do contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO 
 
13.1 – A rescisão do presente contrato, devendo a parte que desejar rescindi-lo 
comunicar a outra com antecedência de 30(trinta) dias, poderá ocorrer de forma: 
I – Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante. 
II – Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerados nos Incisos I a XII, XVII e XVIII DO Art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
III – Judicial – nos termos da legislação processual; 
IV – O contratado reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 
 
14.1 - Os débitos da Contratada para com o Município, decorrentes ou não do ajuste, 
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação 
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO EXECUTOR 
 
15.1 - O Município, por meio de ______________, designará um Executor para o 
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
 
16.1 - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1 - Fica eleito o foro da comarca de Diamantino – Estado de Mato Grosso, para 
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato. 
E, por estarem devidamente acordados, assinam o presente termo de contrato em 
03(três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 
Diamantino, ____ de _____ de 2012. 
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CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE DIAMANTINO ESTADO DE MATO GROSSO 
                                                  JUVIANO LINCOLN 
                                                   Prefeito Municipal 
 
 
CONTRATADO:  
 
 
TESTEMUNHAS: 


